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Defensoria Pública do Estado da Paraíba  

Rua Deputado Barreto Sobrinho, 168 - Tambiá, João Pessoa – PB, 58020-680. 

  

 ATOS DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL 

 

 

PORTARIA N.º 286/2026-DPPB/GDPG                                       

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012  e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 
27 de dezembro de 2021, e a Lei Complementar nº 207/2025, de 13 de junho de 2025.   

RESOLVE designar os Defensores Públicos relacionados abaixo para participarem, de forma virtual, da 32ª Etapa 

do Programa Nacional "Justiça pela Paz em Casa", no período de 09 a 13 de março do corrente ano, nas seguintes Comarcas: 
 

 

JOÃO PESSOA (manhã): 
 

- Mariane Oliveira Fontenelle - matrícula nº 780.066-5 

- Maria Goretti Pereira de Oliveira - matrícula nº 84.047-5 

- Romero Veloso da Silveira - matricula nº 98.414-1 
- Durval de Oliveira Filho - matrícula nº 60.643-0 

- Maria de Fátima Andrade de Sousa - matrícula nº 77.735-8 

- Marcos Freitas Pereira - matrícula nº 780.064-9 

- Marcos José de Brito Souto - matrícula nº 780.119-2 
- Marcel Joffily de Souza - matrícula nº 780.054-1 

 

CAMPINA GRANDE (manhã e tarde): 
 

- Fernanda Apolônio Nóbrega - matrícula nº 780.291-5 

- Maria das Graças Viana Ramos - matrícula nº 85.438-7 

- José Alípio Bezerra de Melo - matrícula nº 90.710-3 
- Edson Freire Delgado - matrícula nº 76.531-7 

- Teresinha de Jesus Medeiros Ugulino Severo - matrícula nº 107.062-2 

- Maria de Fátima de Sousa Dantas - matrícula nº 70.034-7  

- Sonia Maria Carvalho de Souza - matrícula nº 91.073-2 
- Diogo Augusto de Souza Andrade - matrícula nº 780.097-5 

- Marise Pimentel Figueiredo Luna - matrícula nº 90.236-5 

 

BAYEUX - (manhã): 

 

- Acrísio Alves de Almeida - matrícula nº 127.354-0 

- Lúcia de Fátima Freires Lins - matrícula nº 103.601-7 

 

CABEDELO (manhã): 

 

- Reginaldo de Souza Ribeiro - matrícula nº 79.457-1 
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- Maria de Lourdes Araújo Melo - matrícula nº 80.314-6  

 

CONDE (manhã): 

 

- Felipe Augusto Alcântara Monteiro Travia - matrícula nº 780.049-5  
- Phillipe Mangueira de Figueiredo - matrícula nº 780.060-6 

 

SANTA RITA (manhã):  

 
- Dênis Fernandes Monte Torres - matrícula nº 780.293-8 

- Terezinha Alves Andrade de Moura - matrícula nº  62.163-3 
 

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado da Paraíba, em 10 de março de 2026. 

 
 

 

 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       

Defensora Pública-Geral do Estado 

 

 

 PORTARIA Nº 287/2026–DPPB/GDPG                                                                                                               
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 

27 de dezembro de 2021, e tendo em vista o que consta no processo abaixo relacionado, 

RESOLVE conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos aos Defensores Públicos, no período de 

01 a 30 de abril de 2026, conforme tabela abaixo, a saber: 

 

PROCESSO DEFENSOR PÚBLICO MATRÍCULA PERÍODO LOCAL DE EXERCÍCIO 

1 DPE-PRC-2026/00258  
Alberto Jorge Dantas 
Sales  

90.948-3  1ºP/2026  

3ª Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça 

2ª Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça 

4ª Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça 

2 DPE-PRC-2026/00665  Aline Aaújo Sales da Silva  780.067-3  1ºP/2026  

4º Juizado Especial da 
Fazenda Pública da Capital e 

Cabedelo 

Núcleo Especial dos Direitos 
da Mulher 

Assessoria de Gabinete 

3 DPE-PRC-2026/00636  
Antônio Nery de Luna 
Freire  

80.215-8   1ºP/2026  

Vara da Infância e Juventude 
e Feitos Especiais da 

Comarca Integrada de Bayeux 
e Santa Rita 

Vara da Infância e Juventude 
de Campina Grande 

1ª Vara Mista de Sapé 
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4 DPE-PRC-2026/00592  
Conceição de Lourdes 
Borborema Arcoverde  

93.301-5  1ºP/2026  

2ª Vara de Família da Capital 

Núcleo de Família 

Núcleo do Idoso 

5 DPE-PRC-2026/00485  Edson Freire Delgado  76.531-7  2ºP/2025  

Juizado de Violência 
Doméstica de Campina 

Grande 

1ª Vara Cível de Campina 
Grande 

6 DPE-PRC-2026/00236  
Felisbela Martins de 
Oliveira  

127.779-1  1ºP/2026  

Juizado Especial Criminal 
(JECRIM) de Campina Grande 

2º Juizado Especial Cível de 
Campina Grande 

1º Juizado Especial Misto de 
Patos 

7 DPE-PRC-2026/00388  
Gláucia Amélia Silveira 
Barbosa  

74.195-7  2ºP/2025  

3ª Vara Mista de Cabedelo 

CEJUSC de Cabedelo 

Núcleo de Atendimento de 
Cabedelo 

8 DPE-PRC-2026/00699  
Hercília Maria Ramos 
Régis  

80.870-9  1ºP/2026  7ª Vara Criminal da Capital 

9 DPE-PRC-2026/00143  João Batista de Souza  98.247-4  1ºP/2026  

5ª Vara Mista de Guarabira 

3ª Vara Mista de Guarabira 

Núcleo de Atendimento de 
Guarabira 

10 DPE-PRC-2026/00378  José Willami de Souza  98.764-6  1ºP/2026  

2ª Vara Mista de Pombal 

Vara Única da Comarca de 
São Bento 

11 DPE-PRC-2026/00226  Lêda Maria Meira  118.455-5  2ºP/2025  

4ª Vara Cível da Capital 

1ª Vara de Sucessões da 
Capital 

Núcleo de Mediação - Centro 

12 DPE-PRC-2026/00451  Marcel Joffily de Souza  780.054-1  2ºP/2025  

Vara de Feitos Especiais de 
Campina Grande 

Núcleo dos Direitos Humanos 
de Campina Grande 

Programa Defensoria Digital 

13 
DPE-PRC-2026/00271  

 

Maria Auxiliadora Targino 
de Araújo  

 

68.155-5  

 

 

1ºP/2026  

 

Gabinete da DPG Cerimonial 
da DPPB 

Secretaria do Conselho 
Superior da DPPB 

 

14 DPE-PRC-2026/00208  
Maria de Fátima Araújo 
Rodrigues de Melo  

74.165-5  2ºP/2025  
3º Juizado Especial Fazenda 

Pública 
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15 DPE-PRC-2026/00193  
Maria do Rosário Lima 
Silva  

89.564-4  2ºP/2024  

4ª Vara de Família da Capital 

CEJUSC - Cível 

1ª Vara Família da Capital 

16 DPE-PRC-2026/00744  
Mariane Oliveira 
Fontenelle  

780.066-5  1ºP/2026  

1º Juizado de Violência 
Doméstica da Capital 

Escola Superior da DPPB 

17 DPE-PRC-2026/00687  Mércia Maria Araújo Lima  118.108-4  1ºP/2026  

7ª Vara de Familia da Capital 

8º Juizado Especial Cível de 
Mangabeira 

18 DPE-PRC-2026/00444  
Odivio Nóbrega de 
Queiroz  

72.627-3   2ºP/2025  

2ª Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça 

Vara Única da Comarca de 
Serra Branca 

19 DPE-PRC-2026/00595  
Risalba Cavalcanti de 
Lima  

81.688-4  1ºP/2025  

6ª Vara de Família da Capital 

Núcleo do Idoso 

Núcleo de Família 

20 DPE-PRC-2026/00599  
Sônia Maria Carvalho de 
Souza  

91.073-2  1ºP/2026  

3ª Vara Cível da Comarca da 
Captal 

2ª Turma Recursal da Capital 

 

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado da Paraíba, em 10 de março de 2026. 

 
 

 

 

 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       

Defensora Pública-Geral do Estado 

 

 PORTARIA Nº 288/2026–DPPB/GDPG                                                                                                               
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 

27 de dezembro de 2021, e tendo em vista o que consta no processo abaixo relacionado, 

RESOLVE conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos aos Defensores Públicos, no período de 

10 de abril a 9 de maio de 2026, conforme tabela abaixo, a saber: 

 

PROCESSO DEFENSOR PÚBLICO MATRÍCULA PERÍODO 
LOCAL DE 
EXERCÍCIO 

1 DPE-PRC-2026/00765  José João de Miranda Freire Júnior  74.738-6  2ºP/2025  Núcleo de Família 

 

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado da Paraíba, em 10 de março de 2026. 

 
 

 

 

 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       

Defensora Pública-Geral do Estado 
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ATO DE INTERRUPÇÃO DO GOZO DE FÉRIAS Nº 025/2026-DPPB/GDPG         

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e em função do cargo, 

e na forma do artigo 127 §5º da Lei Complementar nº 104/2012, com as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, 
de 27 de dezembro de 2021,  

RESOLVE suspender 30 (trinta) do gozo das férias regulamentares dos Defensores Públicos abaixo relacionados, 

deferidas para o período de 02 a 31 de março de 2026, por meio da Portaria nº 156/2026, publicada no Diário Eletrônico em 12/02/2026 
do ano em curso, ficando a fruição conforme a seguir: 

 

 

 

Nome Matrícula Período  Data do Gozo 

José Gerardo Rodrigues Junior    780.063-1 2ºP/2026 03/08 a 01/09/2026 

Vera Lúcia Ferreira Marques Carreiro   95.692-9 2ºP/2023 01 a 30/06/2026 

Vicente Alencar Ribeiro   109.276-6 1ºP/2025 01 a 30/06/2026 
 

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado da Paraíba, em 10 de março de 2026. 

 

 
 

 

 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       

Defensora Pública-Geral do Estado 
 

 

 

ATO DE INTERRUPÇÃO DO GOZO DE FÉRIAS Nº 028/2026-DPPB/GDPG         

                      

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e em função do cargo, 

e na forma do artigo 127 §5º da Lei Complementar nº 104/2012, com as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, 
de 27 de dezembro de 2021,  

RESOLVE suspender 30 (trinta) do gozo das férias regulamentares da Defensora Pública abaixo relacionada, 

deferidas para o período de 02 a 31 de março de 2026, por meio da Portaria nº 156/2026, publicada no Diário Eletrônico em 12/02/2026 
do ano em curso, ficando a fruição conforme a seguir:  

 
 

Nome Matrícula Período  Data do Gozo 

Maria dos Remédios Mendes Oliveira    98.173-7 1ºP/2024 01 a 30.06.2026 
 

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado da Paraíba, em 10 de março de 2026. 

 
 

 

 

 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       

Defensora Pública-Geral do Estado 
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 ATOS DO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL INSTITUCIONAL 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 PORTARIA Nº 289/2026–DPPB/GSDPG                                                                            
 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL INSTITUCIONAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Artigo 19 da Lei Complementar Nº 104, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 

169/2021, de 27 de dezembro de 2021, e tendo em vista o que consta no processo abaixo relacionado, 

RESOLVE conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos aos Defensores Públicos, no período de 

01 a 30 de abril de 2026, conforme tabela abaixo, a saber: 

 

PROCESSO DEFENSOR PÚBLICO MATRÍCULA PERÍODO 
LOCAL DE 

EXERCÍCIO 

1 DPE-PRC-2026/00659  Maria Madalena Abrantes Silva    94.800-4 2ºP/2025 
Defensora Pública-

Geral da Paraíba 

 

Gabinete do Subdefensor Público Geral Institucional do Estado, em 10 de março de 2026. 

 

 

RICARDO JOSÉ COSTA SOUZA BARROS                                       

 Subdefensor Público-Geral Institucional do Estado 
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